
EDITAL N.º 184/2024

Retifica o Edital n.º 173/2024.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, através do Secretário de Administração, Sr. Fernando de Oliveira Boeira, no uso de
suas  atribuições  legais  e  conforme  Decreto  n.º  80/2023,  à  vista  do  Processo  Interno
2023/21736, faz saber por este Edital a RETIFICAÇÃO, quanto ao item 1.4, para:

Onde se lê:

“1.4 A remuneração dos profissionais contratados a  ser realizada mensalmente e  a
escolaridade mínima para o desempenho da função serão:

Função CH semanal Remuneração Requisitos mínimos para a contratação

Médico * 40h R$ 15.980,00 Diploma e registro no Conselho de Classe

Médico * 30h R$ 11.985,00 Diploma e registro no Conselho de Classe

Médico * 20h R$ 7.990,00 Diploma e registro no Conselho de Classe

*  O  candidato  para  a  função  de  médico  somente  poderá  realizar  inscrição  em  uma  carga  horária  e/ou
especialidade.”

Leia-se:

“1.4 A remuneração dos profissionais contratados a  ser realizada mensalmente e  a
escolaridade mínima para o desempenho da função serão:

Função CH semanal Remuneração Requisitos mínimos para a contratação

Médico * 40h R$ 15.980,00 Diploma e registro no Conselho de Classe

Médico * 30h R$ 11.985,00 Diploma e registro no Conselho de Classe

Médico * 20h R$ 7.990,00 Diploma e registro no Conselho de Classe

Médico * 10h R$ 4.214,72 Diploma e registro no Conselho de Classe

*  O  candidato  para  a  função  de  médico  somente  poderá  realizar  inscrição  em  uma  carga  horária  e/ou
especialidade.”

As demais disposições do Edital n.º 173/2024 permanecem inalteradas.

Gabinete do Secretário, Centro Adm. Municipal, em 20 de dezembro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
Secretário de Administração
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